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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA
COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA

(Comando de Elementos de Fronteira – 1948)

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD
(Processo Administrativo: 64273.006818/2026-56)

 Setor Requisitante: C. A. Am -  Centro de Adestramento da Amazônia

Responsável pela Demanda: CLÁUDIO AMADOR JESUS - 1º SGT

E-mail: almox@cma.eb.mil.br  Telefone: (92) 3659-1189

1. Objeto da Contratação:

Aquisição de material de consumo para o C.A Am - Centro de Adestramento da Amazônia.

2. Justificativa da necessidade da aquisição do referido objeto:

A aquisição de pilhas do tipo CR2 é necessária para o funcionamento de equipamentos operacionais e de  
instrução utilizados no Centro de Adestramento da Amazônia. Trata-se de item essencial para dispositivos 
que demandam fonte de energia confiável e de longa duração, como instrumentos de
pontaria, sensores e outros equipamentos empregados em treinamentos e atividades técnicas.

3. Quantidade de material a ser adquirido:

A ser definido em Estudo Preliminar da Contratação.

4. Equipe de Planejamento:

Para fins do disposto no Art.  18 da Lei  nº  14.133/2021,  indica-se para compor a  Equipe de Planejamento da  
Contratação (EPC) os seguintes militares/servidores:

FUNÇÃO/CARGO NOME DO MILITAR

Chefe Cláudio Amador Jesus - 1º SGT

Membro Antonio Pereira de Sousa – 2º Sgt R/1

5. Grau de prioridade da compra:

mailto:almox@cma.eb.mil.br
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(  ) Baixo ( x ) Médio  ( ) Alto

6. Responsabilidade pela Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento:

Com o objetivo de atender às necessidades apresentadas,  no uso das atribuições a mim conferidas,  aprovo a  Dispensa 
Eletrônia Nº 90.009/2026 – C.A Am - Centro de Adestramento da Amazônia, à luz do Decreto 11.462/2023, Art. 8, parágrafo II, à 
vista das justificativas e necessidades apresentadas, conforme prevê a IN nº 05/2017.

Manaus-AM, data da assinatura eletrônica.

ANTONIO PEREIRA DE SOUSA – 2º SGT R/1
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

CLÁUDIO AMADOR JESUS - 1º SGT
Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação
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